PROJETO DE LEI Nº 112/2014
Revoga a Lei Municipal nº 4859/2014 e dá outras providências
A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 4859/2014, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização, pelos estabelecimentos que comercializam alimentos, de gôndolas exclusivamente destinadas à exposição de produtos isentos de glúten e lactose”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Itaúna (MG), 09 de dezembro de 2014.

Giordane Alberto Carvalho
Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa revogar a Lei Municipal nº 4859/2014, que versa sobre a obrigatoriedade de disponibilização, pelos estabelecimentos que comercializam alimentos, de gôndolas exclusivamente destinadas à exposição de produtos isentos de glúten e lactose.

A referida Lei 4859/2014, resultante do Projeto de Lei nº 41/2014, de minha autoria, foi promulgada pelo Presidente da Câmara no dia 27 de junho de 2014 e regulamentada pelo Prefeito através do Decreto nº 6027, 2014 – mas para atender aos clamores dos comerciantes itaunenses, peço o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente proposição.

Itaúna, 09 de dezembro de 2014

Giordane Alberto Carvalho
Vereador

LEI Nº 4.859, DE 27 DE JUNHO DE 2014
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização, pelos estabelecimentos que comercializam alimentos, de gôndolas exclusivamente destinadas à exposição de produtos isentos de glúten e lactose
A Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Alex Artur da Silva, Presidente do Poder Legislativo Itaunense, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais de Itaúna que comercializem alimentos que contêm glúten e/ou lactose obrigados a expor esses alimentos em gôndolas exclusivamente destinadas para essa finalidade, a fim de oferecer, aos consumidores que sofrem de qualquer tipo de intolerância a glúten e/ou lactose, um meio mais fácil e eficiente de identificar os produtos que atendam melhor às suas necessidades.
Art. 2º O Executivo Municipal deverá regulamentar a presente lei no que couber, no prazo de 90 dias contados a partir de sua publicação, principalmente com relação às sanções e penalidades a serem aplicadas aos estabelecimentos que a descumprirem.
Art. 3º Revogadas as disposições contrárias, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itaúna-MG, 27 de junho de 2014

Alex Artur da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna (MG)
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

RELATÓRIO



Tendo esta Comissão, recebido na data de 10 de dezembro de 2014, por parte da Secretaria Legislativa da Câmara Municipal, a remessa do Projeto de Lei nº 112/2014, que “Revoga a Lei Municipal nº. 4.859/2014 e dá outras providências”, e tendo sido nomeado para relatar sobre a matéria em apreço, passo a expor o seguinte esclarecimento:

· O objetivo do referido projeto é revogar a Lei Municipal nº. 4.859/2014.

· Diante do exposto, passo a emissão do meu voto.        

VOTO DO RELATOR

Após análise do referido Projeto este relator entende que o mesmo encontra-se dentro da correta Técnica Legislativa, portanto, sou pela apreciação da presente proposição pelo Plenário.


Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2014.
Gleison Fernandes de Faria
Presidente
Ante a análise do parecer exarado pelo Presidente da Comissão, acatamos o voto do relator.
       Hudson Rodrigues Bernardes             
                    Nilzon Borges Ferreira
                        Membro
                                                          Membro
